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DECRETO Nº 13.972, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  nos expedientes nº  24184/2025,
23786/2025, 23723/2025, 23760/2025, 23814/2025, 24033/2025 e 23751/2025

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 911.070,98 novecentos e onze mil,  setenta  reais  e
noventa e oito centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015  -  Construção,  Ampliações  e  Melhorias  de  Ginásios,
Parques, Praças e Jardins
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2714)                                 R$
251.074,16
Recurso: 2721

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (738) 

R$ 30.000,00
Recurso: 1500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.1021  -  Construções,  Ampliação  e  Melhorias  nas  Escolas  de
Ensino Fundamental
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (771)                                     R$
70.000,00
Recurso: 1500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1009) 

R$ 8.000,00
Recurso: 1501

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1329) 

R$ 4.601,38
Recurso: 1701

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
3.3.30.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (2719)                   R$
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10.020,85
Recurso: 2701

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2718) 

R$ 110.909,45
Recurso: 2500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (2712)                                   R$ 399.503,71
Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (2713)                                     R$ 12.212,43
Recurso: 1600

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (2031) 

R$ 6.000,00
Recurso: 1500

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.1063 - Aquisição de Equipamentos para Corpo de Bombeiros
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2717)  R$ 2.425,19
Recurso: 2759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.1063 - Aquisição de Equipamentos para Corpo de Bombeiros
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2716)  R$ 2.903,81
Recurso: 2755

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2162)                                      R$
100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2600) 

R$ 2.570,00
Recurso: 2759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2167) 

R$ 750,00
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Recurso: 1759

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
911.070,98

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2229 -  Manutenção  e  Conservação  dos  Imóveis  da  Educação
Infantil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(906) 

R$ 100.000,00
Recurso: 1500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(1008)                              R$
8.000,00
Recurso: 1501

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.1065 -  Aquisição  de  Equipamentos  para  Ações  de  Segurança
Pública
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-
PJ(2009)                                                                 R$ 1.000,00
Recurso: 1500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2038)       R$ 5.000,00
Recurso: 1500

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL(2161)                                                        R$
100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUICAO
GRATUITA(2163)                                                                                   R$
100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO(2164)   R$ 100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
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3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA(2165)                                 R$
100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(2166) 

R$ 100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(2168)                                                                    R$ 100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS(2169)  R$ 100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2170)          R$ 100,00
Recurso: 1759

18.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2063 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES(2171)                            R$
50,00
Recurso: 1759

Excesso de arrecadação
Recurso: 1600                                                                                   R$
12.212,43
Excesso de arrecadação
Recurso: 1701                                                                                     R$
4.601,38
Superávit financeiro
Recurso: 2500                                                                                  R$
110.909,45
Superávit financeiro
Recurso: 2600                                                                                 R$
399.503,71
Superávit financeiro
Recurso: 2701                                                                                   R$
10.020,85
Superávit financeiro
Recurso: 2721                                                                                 R$
251.074,16
Superávit financeiro
Recurso: 2755                                                                                     R$
2.903,81
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Superávit financeiro
Recurso: 2759                                                                                     R$
2.570,00
Superávit financeiro
Recurso: 2759                                                                                     R$
2.425,19

Total Fonte de Recursos                                                             R$
911.070,98

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 02 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 34.100, DE 02 DE JUNHO DE 2025

      
NOMEIA a Comissão de Avaliação do Contrato
n.° 077-01/2021, celebrado entre o Município
de Lajeado e a Fundação Vale do Taquari de
Educação  e  Desenvolvimento  Social  -
FUVATES e  REVOGA a  portaria  n.°
32.667/2024.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 15167/2025,

CONSIDERANDO os termos do contrato n.° 077-01/2021, mantido entre a

Prefeitura Municipal  de Lajeado, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e a

Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES;

RESOLVE:

Nomear os membros, abaixo nominados, para comporem a Comissão de

Avaliação  do Contrato  n.°  077-01/2021,  celebrado entre  o  Município  de Lajeado e a

Fundação Vale  do Taquari  de Educação e Desenvolvimento Social  -  FUVATES, com a

incumbência de monitorar a execução das ações e serviços de saúde pactuados e outras

que se fizerem necessárias.

Membros:
Titulares Suplentes

Viviane Griesang Leise Fernanda Sehn Rocha

Marcia Cecilia Kilian Aline Beatriz Eggers

Adriana Ulsenheimer Lilian Greici dos Santos 

Ernanda Mezaroba Daniela da Costa Porto 

Guilherme Nunes Lisane Koch Stoll 

Revogar a portaria n.° 32.667, de 12 de abril de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag                         
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P O R T A R I A    N.º 34.101, DE 02 DE JUNHO DE 2025

             
NOMEIA os membros para integrarem a
Comissão  de  Farmácia  Terapêutica  e
REVOGA a portaria n.º 32.146/2023.

         
GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  atendendo  ao  que  consta  no

protocolo digital n.º 18460/2025,

RESOLVE:

Nomear os membros, abaixo nominados, para integrarem a Comissão de

Farmácia Terapêutica (CFT), tendo como atribuições: gerar protocolo, deliberar sobre a

farmácia e propor medicamentos fornecidos pelo Município de Lajeado.

Adriana Possamai Valgoi, Farmacêutica
Andriara Cassuli, Médica Coordenadora 
Daiana Netto Paz - Médica Psiquiatra
Gabriela Carli Baldiatti - Farmacêutica – RT UPA
Marina Crestani Goergen - Cirurgiã Dentista Coordenação Saúde Bucal
Rafaela Tassinary - Enfermeira Atenção Especializada
Liliane Maria Bertolini - Médica de Família e Comunidade

Revogar a portaria nº 32.146 de 22 de dezembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag   
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – ACORDO DE COOPERAÇÃO N.º
002-01/2025  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/24053  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL: SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO - UNIVERSIDADE LA SALLE  - CNPJ
nº:92.741.990/0040-43 ,- UNIDADE GESTORA: Secretaria de Administração – SEAD -
OBJETO:O  presente  Acordo  de  Cooperação  tem  por  objeto  a  realização  de  estágio
curricular obrigatório pelos ESTAGIÁRIOS, de nível superior, das modalidades presencial
e/ou a distância, em conformidade com o projeto pedagógico do curso, com a Lei n°
11.788/2008 e com o plano de trabalho em anexo a este termo, constante no processo
administrativo n° 2024/24053.DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO N.º 021-01/2025–
Convênio cadastrado sob número 69/2025.

AVISO DE ANULAÇÃO CONCORRÊNCIA 01/2024 (LEI 14.133/2021) – O MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS, CNPJ no 87.297.982/0001-03, situado à rua Júlio de Castilhos, 434, bairro
centro,  Lajeado  –  RS,  CEP  95.900-000,  torna  público,  para  o  conhecimento  dos
interessados que, com base no Art. 71, III, da Lei Federal 14.133/2021 e justificativa
constante no processo administrativo 21308/2023, fica ANULADO o processo licitatório
acima indicado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS  DO  SETOR  01  DO  PARQUE  LINEAR  ENGENHO,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁIRA  E  CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO, MEDIANTE DAÇÃO EM PAGAMENTO. Lajeado/RS, 04 de junho de
2025. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 (LEI 14.133/2021) AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD PARA
O  SISTEMA  DE  DRENAGEM  E  CONDUÇÃO  DE  GÁS  METANO  DA  NOVA  CÉLULA
EMERGENCIAL DE LIXO NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO. A abertura
das  propostas  ocorrerá  no  dia  16/06/2025,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 04 de junho
de 2025. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  037-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
2025/22817 – EMEI PEQUENO CIDADÃO – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da
Educação  -OBJETO: É objeto  deste  Termo o repasse no valor  total  de  R$40.300,00
(quarenta mil e trezentos reais) sendo destinado para despesas de custeio e capital. –
LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n° 13.865/2025 – CONVÊNIO
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